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GABINETE DO VEREADOR 

“LEO BOMBRIL” 

REQUERIMENTO 

  

5942021 

O vereador que a este subscreve, no uso de suas atribuições 

constitucionais, legais e regimentais, fundamentado no Regimento Interno 

desta Casa de Leis, vem REQUERER à Secretaria Municipal de Saúde, 

o que segue abaixo, substanciado na seguinte proposição: 

Que a Secretaria de Saúde informe a esta Casa de Leis, se o município 

possui plano de testagem rápida contra o COVID/19, para as pessoas 

sintomáticas. 

J-U-S-T-I-F-I-C-A-T-I-V-A 

Devido ao grande número de pessoas contaminadas, seria importante 

iniciar uma testagem em massa dos cidadãos com sintomas que ) 
w 

preliminarmente são considerados iminente em caso de suspeita de 

COVID/19. 
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Assim, segue meus elevados votos de estima e consideração por todos 

os nobre edis e com a devida vênia, conto com a aprovação da proposição. 

Dores do Indaiá / MG, 12 de Julho de 2021 ; 

 


